
LEI NQ /10 -DE 9 1E JUNHO DE 19491- 

Art. 1Q = Fica alterada a lei ng 29 que dispõe sobie a Reforma Tributaria 
publicada pela Prefeitura Municipal em 1£ de dezembro de 1948, 
que devera' sofrer as seguintes-modificaçOes. 

a) Modifique-se na Tabela 2- Rubrica "Cigarros" por mês M.00,00, 
para ror ano 9200,00. 

b) Alter~e na tabela 7 a Rubrica "Modas,e Confecções", para 
"Costureiras" e adote-se a seguinte e única letra: 300,00. 

c)Modifique-se na Tabela 7, na Rubrica "Dentista" para a seguinte 
base anual:- 

A ) 	00,00. 
B ) 00,00 
C ) 	00,00 
D )M.000,00 
E )Q51.260,00 

d) Acrescente-se na Tabela 7, na Rubrica "Lóterias", a Rubrica 
"Loterias.-Filiais", com a seguitte base anual:- 

A )3300,00 
B )01.009,00 
C )G21.200,00 
D MN1,500,00 táte) Modifique-se na 	'7, Rubrica "Tinturatia" para a seguinte 

e única letra:- A )M00,00 
f) Acrescente-se na Tabela 7, na Rubrica "Alfaiataria" s6 "con-

fecçoes", mais 2 (duas) letras iniciais, com base anual de 
(2200,00 e a300,00, alterando-se as demais letras existentes „,„ nen/ anu para 	$ 	 $ e "s,". 

Art. 2Q - A presente lei entrar& em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiros  
Prefeito Municipal. 

LEI NQ 41, DE 30 DE JUNHO DE 1949.- 

ART. 1Q - Fica oficializada a prova Pedestre "Cidade 'de Pindamonhangaba", 
que será realinda todos os dias 10 de Julho de cada ano, sob o 
patrocínio da Camara Municipal. 

,Art. 2Q Aos tres primeiros comp2tidores classificados na prova referida 
no artigo anterior, seraõ conferidos treâ premios senão:- um de 
CV1.000,00 para o primeiro, C., 500,00.para o segundo, e(250,00 para 
o'terceiro classificado. 

Art. 3Q - As despesas decorrentes do estabelecido no art. 2Q correrão por' 
conta da verba 1-1-1/ 840-4- Despesas Diversas-Outras Despesas. 

Art. 4Q - No corrente exercício os premios serão de 9,50000, e$300,00 e 
0200,00 respectivamente aos 1Q, 2g, e 3g classificados, cujos 
pagamentos correrao por conta da verba 1-1-1/8-00-.Despesas 
Diversas - Outras Despesas- do Orçamento Vigente. 

Art. 5g - Esta lei entrar& em vigor na'data de sua publicação, revogadas av 
disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 
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